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Ato - SEI Nº 57, de 25 de agosto de 2024 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE 

FUNDOS - UASG 155023 - EBSERH HULW-UFPB 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

designado pela Portaria SEI n° 239, de 05 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da 

União nº 108 em 07 de junho de 2024, Seção 2, página 34, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas 

aplicáveis; 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022, que trata dos procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e 

pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às 

despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Considerando o disposto no art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-

EBSERH. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar no Boletim de Serviço do HULW, a concessão de suprimento de 

fundos conforme quadro abaixo: 

   

CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOS - UASG 155023 - 

EBSERH HULW-UFPB 

Suprimento  de Fundos 

Nº:  
02/2024 

Nota de Empenho Nº:  2024NE000495 

Natureza da Despesa:  339030-96 
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Valor do suprimento de 

fundos:  
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Nota de Empenho Nº:  2024NE000496 

Natureza da Despesa:  339039-96 

Valor do suprimento de 

fundos:  
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 SUPRIDO 

Nome:  DANIEL FIDELES SEABRA 

Matrícula:  331****  

Prazo de Aplicação:  13/09/2024 

Prazo Prestação de 

Contas:  
13/10/2024 

  

 

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moares de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 704, sexta-feira, 06 de agosto de 2024 
 

 
6 

Portaria -SEI nº 806, de 04 de setembro de 2024 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239 , de 

05 de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Fernanda 

Tavares Arruda, Matrícula SIAPE nº 307****, ocupante do cargo de Assistente Social, 

do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade Multiprofissional, 

nas datas de 08 a 11 de outubro de 2024, para participar da IX Jornada Nordeste de Serviço 

Social, que se realizará em João Pessoa/PB. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 802, de 03 de setembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 

05 de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rafhael Apolinario da Silva, matrícula Siape nº 223****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, na data de 24 a 26 de setembro de 2024, 

em decorrência do afastamento do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 804, de 03 de setembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 05 

de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI 

nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Sisleudo Candido Soares, matrícula Siape nº 115****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, na data de 29 e agosto a 05 de setembro 

de 2024, em decorrência do afastamento legal do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com efeitos 

retroativos a 29 de agosto de 2024. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 807 de 04 de setembro de 2024. 

  

Revoga a Portaria-SEI nº 763, de 16 de agosto de 2024 e designa membros para compor a 

Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n° 23/2021. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº. 239, de 05 de 

junho de 2024 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.024537/2019-

19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação concernente à Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de manutenção programada preventiva, preditiva, corretiva e 

evolutiva para a solução de Container Data Center - CDC do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW, incluindo a troca e reposição de componentes quando necessário, 

incluindo o fornecimento de insumos e de todo o material necessário para manter o Data 

Center em funcionamento, além de uma troca completa e única, durante todo o contrato, 

do banco de baterias para  o Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

  

MEMBROS: 

  

I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular: Rodrigo Andrade Lima de Araújo, CPF: ***.102.904-** 

Gestor Substituto: André Pontes Torquato, CPF: ***.948.264-** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico: Milton Paiva Neto, CPF ***.481.914-** 

Fiscal Técnico Substituto: Marcone Edson da Silva, CPF ***.549.984-** 

  

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Fiscal Administrativo: Iriana Cartaxo Freire de Gusmão, CPF: ***.057.924-**; 
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Fiscal Administrativo Substituto: Eraldo Barros Ananias, CPF: ***519.264-**. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 



Nº 704, sexta-feira, 06 de agosto de 2024 
 

 
11 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Dr. José Eymard Moares de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 808, de 04 de setembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 05 

de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI 

nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Kaline da Silva Santana, matrícula Siape nº 220****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Administração e Finanças, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, na data de 06 de setembro de 2024, em 

decorrência do gozo de abono anual de ponto previsto no ACT vigente, pelo titular do 

cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 809, de 04 de setembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 05 

de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI 

nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Tayane Magalhaes Amaral Cruz, matrícula Siape nº 223****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 a 27 de setembro de 

2024, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI n.º 810, de 05 de setembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 1189, de 06 

de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI 

nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bruno Leandro de Souza, matrícula Siape nº 307****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do(a) 

titular, a partir de 30 de agosto de 2024 até ulterior deliberação. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de agosto de 2024. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI n.º 805, de 04 de setembro de 2024 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 05 

de junho de 2024 e constantes nos autos do processo nº 23539.022776/2024-93. 

Considerando a Portaria n° 635, de 31 de maio de 2016, do Ministério da Saúde, que versa 

sobre a manutenção da obrigatoriedade da emissão do relatório "Autorização de Internação 

Hospitalar (Dados do Prontuário para Cobrança)" emitido pelo SISAIH0 e inclui 

responsáveis pela assinatura dos espelhos de AIH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 160, de 14 de fevereiro de 2023 e autorizar que os 

espelhos de Autorização de Internação Hospitalar - AIH, do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, sejam conferidos e assinados pelos profissionais abaixo designados: 

- Tatiana Villar de Melo - Matrícula: 214**** 

- Chimene Gadelha Xavier da Nobrega - Matrícula: 145**** 

- Mônica Lorena Dias Meireles da Cunha - Matrícula: 111**** 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(s) referido(s) 

profissionais no período de designação. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EYMARD MORAES DE MEDEIROS FILHO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria-SEI nº 239-EBSERH de 05/06/2024 


